
RESOLVE: 

ANGATUBA 
PORTARIA Nº 318/2019 

DeJl/12/2019 

LUIZ ANTONIO MACHADO Prefeito do Município de 

Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuiçõe que lhe 

são conferidas por Lei: 

Artigo lº) AUTORIZAR, o servidor, JOÃO VlTOR ORSI LOPES, portadora do RG 

nº 42.274.719 SSP/SP e da CNH 03502852658, categoria "AB", a fazer uso, bem como trafegar 

pelas vias públicas, com os veículos de propriedade da Prefeitura. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNlCÍPIO DE ANGATUB , 1 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Prefeito Municipal. 
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